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Oliveira Sousa. Paciente: João Maciel Pereira de Sousa. Advogado: Áthila Bezerra da Silva (OAB: 38071/CE). Advogado: Renan 
Wilker Oliveira Sousa (OAB: 44823/CE). Corréu: Francisco Dihonas Alves Pinto. Custos legis: Ministério Público Estadual. 
Despacho:  - Intime-se a parte impetrante, via DJe, cientificando-a da inclusão do presente habeas corpus, na pauta de 
julgamento da sessão do dia 15/03/2023, facultando-lhe a apresentação de sustentação oral na sessão. Estando a defesa apta a 
realizar sustentação oral, nos termos do Art. 119 do RITJCE, deve a impetrante requerer inscrição, até às 18 (dezoito) horas do 
dia útil anterior ao da sessão requerida, por meio dos e-mails: camcrim2@tjce.jus.br e anaamelia.oliveira@tjce.jus.br, e utilizar 
a ferramenta tecnológica adotada pelo Colegiado, conforme a Resolução 10/2020, publicada no DJ/CE do dia 05/11/2020. 
Expedientes necessários. Fortaleza, 10 de março de 2023. DESEMBARGADORA VANJA FONTENELE PONTES Relatora

Total de feitos: 1

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 2, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele 

Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. 
Domingos Sávio de Freitas Amorim – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora 
Pública. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata da sessão anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640949-09.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Impetrante: Adv. Ricarthe Marques de Oliveira.
Paciente: Gabriel Alves de Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640421-72.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Washington Luís Terceiro Vieira Júnior.
Paciente: Cassiano Santana de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620428-09.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Sérgio Barbosa Ângelo.
Paciente: Paulo Henrique Silva Pinto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendações ao colegiado coator, nos 

termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante 
do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638499-93.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Sebastião Walter de Sousa Rodrigues.
Paciente: João Ednardo de Oliveira Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0806608-67.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogados: José Armando da Costa Júnior e José Carlos Martins Mororó de Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
“Após o voto do eminente Relator pelo improvimento do apelo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. 

Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento. Fez sustentação oral, no tempo regimental, o representante do 
Ministério Público, bem como o advogado do recorrido.

APELAÇÃO CRIME Nº 0054347-95.2020.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Marcos Felipe Santos da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo 
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regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002288-11.2019.8.06.0163 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Recorrente: Segredo de Justiça
Advogado: Luís Felipe Rodrigues de Lima.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério 
Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638694-78.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Ronald Pinto dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638863-65.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Mércia do Nascimento Vitor.
Paciente: Ediuilson Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639238-66.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo e Victor Lucas Mota Nascimento.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639370-26.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Laércio de Souza dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639454-27.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Marcelo Gomes Torquato.
Paciente: Ítalo Veras Gomes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639655-19.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Maria Lara Silva Feitosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639761-78.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Obede do Nascimento Fonseca Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639818-96.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: Pablo Henrique Assis Felipe e Lucas da Silva Felipe.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640415-65.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: Andréia de Paula Rocha e João Vitor Lobão Quirino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante o cumprimento de medidas cautelares, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640440-78.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. José Edson Nogueira Costa.
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Paciente: José Marcelo Silva do Vale.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, mediante o cumprimento de medidas cautelares e, ainda, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620258-37.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto.
Paciente: Richard Gabriel Nascimento Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620401-26.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adva. Aline Cunha Martins.
Paciente: Francisco Elton Davi Sousa de Araújo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620402-11.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adva. Aline Cunha Martins.
Paciente: João Agapito Bezerra Neto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620562-36.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Kely Adriana Fernandes de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634184-22.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Impetrante: Adv. Áthila Bezerra da Silva.
Paciente: Edvaldo Ribeiro da Rocha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634910-93.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Charles Antônio Ximenes de Paiva e Nathália Stelita Rodrigues Santos.
Paciente: José Romário Lima Pessoa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638853-21.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Impetrante: Adv. Carlos Victor Nogueira.
Paciente: Francisco Raimundo Freitas da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação, ex officio, que seja expedida 

guia de recolhimento provisória nos autos do processo de apelação nº 0005751-48.2012.8.06.0084, a fim de que o acusado dê 
início ao cumprimento da pena imposta, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641279-06.2022.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Ivanilson Nascimento Lima Filho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641285-13.2022.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Jonathan Felipe Pereira de Andrade dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
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conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641461-89.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Manoel Abílio Lopes.
Paciente: Francisco Airton Silva dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641580-50.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Marcelo Gomes Torquato.
Paciente: Carlos Sousa do Vale.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620009-86.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Jacqueline Chaves Bessa.
Paciente: André Duarte de Oliveira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620297-34.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jonatas Coutinho Campelo.
Paciente: Vitor Silva de Albuquerque Pires.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640002-52.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. José Samuel Lima André.
Paciente: José Marcelo Lima dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640256-25.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Artur Bruno da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, concedendo-a parcialmente, de 

ofício, com aplicação das medidas cautelares previstas nos incisos I, IV, V e IX do art. 319 do CP, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640806-20.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Impetrante: Adv. José Maria Sabino.
Paciente: Francisco Jonatas Carneiro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640934-40.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Luiz Alberto Diniz da Silva.
Paciente: Poliano Glaube do Nascimento Bento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641143-09.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônio José Gomes dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641221-03.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Luís Francisco Damasceno Sousa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641271-29.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Renata França Lopes.
Paciente: Antônio Deilson Pinto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641328-47.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Natalino Pereira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641389-05.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641627-24.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Rafael de Oliveira Barbosa.
Paciente: Cássia Negrão Vieira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620082-58.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE PENTECOSTE.
Impetrante: Adv. Mondlly Fernandes Moreira.
Paciente: Fabrício Alves de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620223-77.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Impetrante: Adv. Micael Pinheiro.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620310-33.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MAURITI.
Impetrantes: Advs. Felipe Luciano Nogueira e Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles.
Paciente: Antônio Jeferson de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620313-85.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MAURITI.
Impetrante: Adv. Felipe Luciano Nogueira.
Paciente: José Francisco de Oliveira Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639728-88.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Marcos Clarindo dos Santos.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640654-69.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Impetrante: Adv. Acácio José de Lima Filho.
Paciente: Raquel Castro do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 
Arruda Parente.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640768-08.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Raimundo Nazion do Nascimento.
Paciente: José Ítalo Ferreira Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao colegiado coator, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640820-04.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ana Letícia Leite da Silva Bezerra.
Paciente: Luiz Antônio Uchôa Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641178-66.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ludmila Batista Diniz.
Paciente: Francisco Sérgio Alves Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641184-73.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ludmila Batista Diniz.
Paciente: Edson Santos de Paula.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641544-08.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Bruno de Sousa.
Paciente: Gleilson Romário Ribeiro de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641569-21.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.
Impetrante: Adv. Francisco Antônio Queiroz dos Santos.
Paciente: Charlles Juvenal da Silva Mendes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, tão somente para determinar a 

reavaliação da prisão do paciente, nos termos do parágrafo único do artigo 316 do CPP, devendo o juízo de origem proceder 
a regularização da Carta de Guia do paciente, nos autos do processo de nº 8003763-90.2021.8.06.0001, transformando-a em 
Guia de Execução Definitiva, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638355-22.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrantes: Advs. Lindomar de Sousa Coqueiro Júnior e Antônio Ximenes Jorge Filho.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638804-77.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CRUZ.
Impetrante: Adv. Thimóteo de Sousa Farias.
Paciente: Francisco Manoel da Silveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639595-46.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Normando Alves Rodrigues.
Paciente: David Victor de Oliveira Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639668-18.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Adv. Marcelo Gomes Torquato.
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Paciente: Francisco Everton de Lima da Silva,
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640049-26.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Amílria Cardoso Menezes.
Paciente: Júlio César Pires de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640279-68.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
Impetrante: Adva. Tárlita de Castro Monte Oliveira.
Paciente: Adriano Pereira Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640486-67.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ivna de Alencar Costa.
Paciente: Thaffson David Andrade de Melo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0640704-95.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Davi Portela Muniz e João Muniz Filho.
Paciente: Anderson Lopes dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0641040-02.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Kayron Breno da Silva Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0111614-72.2017.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 

FORTALEZA.
Embargante: Edson da Silva Nascimento.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, reconhecendo de ofício a 

ocorrência da prescrição e a consequente extinção da punibilidade do réu, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0002144-36.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003075-39.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Crateús.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Crateús.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Crateús, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8001862-87.2021.8.06.0001DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco José Romeiro de Menezes.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo inalterada a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000610-21.2020.8.06.0151 DA COMARCA DE RUSSAS.
Agravante: Mayane Almeida de Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0044743-23.2012.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Agravante: Gleiçon dos Santos Xavier.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo inalterada a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001867-84.2009.8.06.0029 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Cícero Jânio Bento Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0032824-45.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Josemar Sousa Batista.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo inalterada a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0636990-30.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO.
Impetrante: Segredo de Justiça.
Advogado: Carlos Alberto Ferreira de Alencar.
Impetrado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do mandamus e concedeu a segurança pleiteada, nos termos do 

voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007965-15.2018.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francivaldo de Lemos Pereira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050026-28.2020.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Helter Cardoso de Vasconcelos Júnior.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009848-60.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelante/Apelado: Ana Kelli de Araújo Ferreira.
Apelante/Apelado: Roziene Alves de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso da ré Ana Kelli de Araújo Ferreira, para dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0135402-81.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Bruno Martins de Castro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0098413-68.2015.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Francisco Breno Saraiva de França.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando-se a 

pena do apelante e, por conseguinte, declarando-se, ex officio, a extinção da punibilidade, em face da prescrição da pretensão 
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punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0016606-09.2017.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Apelantes: Kelton Silva dos Santos e Francisco Anderson Nascimento da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001218-97.2000.8.06.0203 DA COMARCA DE OCARA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Zacarias Antônio Oliveira Pinto.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogado: André Camurça dos Santos Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0273189-84.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Pedro de Oliveira Cruz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007492-54.2011.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Leônidas Bandeira Lourenço de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050966-65.2020.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Donizete Maria Carvalho Coutinho Roriz.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001330-73.2019.8.06.0147 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogada: Mariana Costa Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001242-36.2018.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Francisco Sérgio Cordeiro de Sousa e José Edson Matoso Rodrigues.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente/Ape: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco César Mariano.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0057733-84.2021.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0200005-53.2022.8.06.0057 DA COMARCA DE CARIDADE.
Apelante: Erasmo Carlos de Sousa Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005421-55.2015.8.06.0178 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Josenilton Rocha Lopes.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005332-72.2017.8.06.0045 DA COMARCA DE BARRO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogada: Maria Neli de Almeida Inocêncio Leite.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011266-67.2018.8.06.0112 DA COMARCA DE BARBALHA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Moisés Souza Domingos.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0015759-24.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Danysleo dos Santos Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050408-51.2020.8.06.0163 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Bernardo Aguiar Nogueira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004889-29.2011.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA.
Apelante: Isabel Eugênia Silva Dantas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, declarando-se a prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0017335-55.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Nicarla Santos de Paula.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0245594-13.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Adelino Oliveira dos Santos e Edson Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005488-48.2017.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Anderson Josué Sales da Silva.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogados: Ruth Leite Vieira e outros.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000676-54.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Deivan Aquino Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acolheu a preliminar suscitada, em relação ao delito de posse irregular de 

arma de fogo com numeração suprimida, bem como reconheceu, ex officio, a prescrição retroativa, referente ao crime de tráfico 
de drogas, declarando-se extinta a punibilidade do apelante, restando prejudicada a análise do mérito recursal, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0037032-28.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Jorge de Sousa Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001311-27.2007.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Ismael Alves Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, declarando-se, ex officio, extinta a punibilidade 

do apelante, pela ocorrência da prescrição retroativa, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0126160-16.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alexandro da Silva Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, declarando-se, ex officio, extinta a punibilidade 

do apelante, pela ocorrência da prescrição retroativa, estendendo-se os efeitos ao corréu não recorrente, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0034067-76.2013.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Ana Paula Alves Martins.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, declarando-se, ex 

officio, a prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010405-50.2020.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelada: Francisca Adriana Correia da Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0232885-43.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Maria Leudiana da Silva Sampaio Brasil.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001660-55.2019.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Segredo de Justiça.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

313Disponibilização: terça-feira, 14 de março de 2023 Fortaleza, Ano XIII - Edição 3035Caderno 2: Judiciario

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, reconhecendo a prescrição 

da pretensão punitiva intercorrente, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0222049-11.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Leonardo de Souza Cavalcante.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0280008-78.2020.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006832-83.2019.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, reconhecendo a prescrição 

da pretensão punitiva na modalidade retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010446-98.2021.8.06.0029 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Marlúcio Paz Lima Júnior.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0224808-45.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luiz Paulo da Silva Morais.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001395-66.2009.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Francisco de Lima Ferreira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0030669-05.2018.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Apelante: Rosa Cavalcante Sales.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0020025-67.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Hermes de Sousa Almeida.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, com extinção da punibilidade 

do apelante, de ofício, em relação ao crime do art. 306 do CTB, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0138641-06.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: James da Silva Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010730-90.2014.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Francisco Soares de Além.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reformando a pena, de 

ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002512-42.2016.8.06.0069 DA COMARCA DE COREAÚ.
Apelante: Raimundo Nonato de Aguiar Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a extinção da 

punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal retroativa, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0203547-67.2022.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Paulo César Aquino de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000577-26.2019.8.06.0080 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Apelante: Paulo Ricardo de Oliveira Batista.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0047418-40.2013.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Welker Matos Mota Maciel e Luan Alves Maciel.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida e, quanto ao crime de corrupção de menores praticados pelos réus, julgou prejudicada a análise meritória 
em razão da extinção da punibilidade, nos termos do voto da Desa. Relatora.” A Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes, não 
participou do julgamento, diante de seu impedimento legal.

APELAÇÃO CRIME Nº 0001536-95.2018.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Francisco Aparecido Pinheiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0247015-04.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ednir Bezerra do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003939-16.2019.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Recorrente: Luiz Victor Lucas da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0121040-40.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Tarcísio Gomes de Matos Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010159-92.2016.8.06.0100 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Apelante: Osmar Sousa Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002368-15.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Emerson Leno da Silva Nascimento e Felipe do Carmo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0156490-78.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Felipe Teixeira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos estreitos limites de 

retificar a censura penal imposta ao apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011556-57.2017.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Francisco Gilieldo Xavier Santana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0001081-96.2019.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Lioneto da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0055019-58.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Antônio Carlos Gomes Ferreira e Messias Silva Ribeiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0001102-87.2008.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Francinésio Justino Façanha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicada a análise recursal, declarando, ex officio, a nulidade do 

processo a partir da audiência de instrução realizada no dia 14/07/2015, bem como dos atos posteriores, com a determinação 
da renovação destes atos, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0011001-33.2015.8.06.0092 DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Leudo Cândido de Andrade.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000047-07.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Jorge Lucas Mesquita Cardoso.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0188621-72.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Roberto Anderson Lima Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0239363-67.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Alysson Melo de Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000785-78.2019.8.06.0122 DA COMARCA DE MAURITI.
Apelante: José Wilson da Silva Januário.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0071363-09.2019.8.06.0044 DA COMARCA DE BARREIRA.
Apelante: Gleiciane Nunes da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0242583-73.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Maciel Dantas Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 
conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0098065-84.2015.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Fábio Cristino Saraiva da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0195423-57.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Jakson de Araújo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0167931-56.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Guilherme de Farias Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001023-93.2019.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Vinícius Araújo do Vale.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000764-48.2019.8.06.0140 DA COMARCA DE PARACURU.
Apelantes: José Edilon Rodrigues Gomes e Valdeclecio Mendes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050133-56.2021.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Francisco Cleuson Moreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001932-38.2018.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Rogério de Melo Mesquita, Cristiano de Melo Mesquita e João Paulo de Melo Mesquita.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0797110-25.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Natanael da Costa Moreira, André Silva Lima e Alberto Mendes Ribeiro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0035663-43.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Cesário Rocha Pinto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, e, após redimensionada 

a pena em definitivo, reconheceu, ex officio, a prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, declarando-se 
extinta a punibilidade do apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0064671-36.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Anderson da Silva Nogueira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0018372-46.2017.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Venceslau Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando, ex 

officio, a pena imposta ao apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002602-37.2015.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelantes Antônio Gleison de Oliveira Santos e Francisca Dayane Simplício da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao interposto por Antônio 

Gleison de Oliveira Santos e, negar provimento ao ofertado por Francisca Dayana Simplício da Silva, redimensionando as penas 
impostas, declarando, via de consequência, extinta a punibilidade dos apelantes em razão do implemento da prescrição da 
pretensão punitiva estatal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0145943-42.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelante/Apelado: Iranilson da Silva Rodrigues.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar de nulidade arguida pela Defensoria Pública, e no mérito, 

ainda por votação unânime, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto pelo Ministério Público e, dar parcial 
provimento ao apelo da Defesa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002012-61.2019.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Fábio Martins da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050585-97.2020.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Glauber Alves da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003663-91.2015.8.06.0032 DA COMARCA DE AMONTADA.
Apelante: Pedro Jean dos Santos Virgínio.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0248628-59.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco José Dias da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver Francisco José 

Dias da Silva, nos termos do art. 386, III, do CPP, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000990-48.2019.8.06.0077 DA COMARCA DE FORQUILHA.
Apelante: Carlos Henrique Lima Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005006-84.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: André Alves dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0008507-54.2012.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Derilene Pereira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0070233-82.2019.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Jeferson Pereira de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, estendendo os efeitos da 

decisão ao corréu Francisco Ribamar Cardoso da Cruz, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0020526-57.2018.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Maria Nayana dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0061447-90.2016.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: William John Pessoa de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas, e no mérito, ainda por votação unânime 

conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0137943-87.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Cristiano da Cunha Goes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0007475-40.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Matheus de Lucas Silva de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe provimento na extensão 

conhecida, redimensionando a pena imposta e, como consequência, reconhecendo a prescrição, declarando-se extinta a 
punibilidade do apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0028359-26.2018.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Apelantes: Ebivando Esmerino de Carvalho e Michelly Silva Monteiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0170355-71.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lucas de Souza de Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010010-06.2020.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Renato Alves dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009411-63.2015.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelantes: Valdecir Benício de Souza e David Castro Miranda Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0253216-46.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Matheus Mesquita Barbosa e Antônio Marcos dos Santos da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0247720-36.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Edweyne Barbosa e Lucas Carneiro Vieira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013623-54.2018.8.06.0036 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Apelante: Daniel Andrade Madeira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
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Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050469-51.2020.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Tomaz Figueiredo Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010040-27.2011.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Francisco Fagner Alves de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0114268-95.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Laurentino Alves de Carvalho Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0136750-71.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Sancley de Araújo Holanda.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0220786-07.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Kauê da Silva Aureliano.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, redimensionando a pena do apelante, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005358-76.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Alexandre Pereira Barroso.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0196456-14.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gustavo Soares da Silva e Francisco Elvis Lino de Moura.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004140-59.2013.8.06.0170 DA COMARCA DE TAMBORIL.
Apelantes: Pedro Rodrigues de Sousa e Francisco Edno de Souza Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para negar-lhes provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010011-45.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
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Apelante: Antônio Gardênio de Araújo Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu 

parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0742563-35.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Karliane Lima do Nascimento e Jônia Juliete Oliveira Alves Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao interposto por 

Karliane Lima do Nascimento e, dar provimento ao ofertado por Jônia Juliete Oliveira Alves Ferreira, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0182035-19.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Jardel Matos de Araújo e Warissom Rodrigo Sales.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto por Jardel Matos 

de Araújo e, dar parcial provimento ao ofertado por Warissom Rodrigo Sales, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003192-12.2014.8.06.0129 DA COMARCA DE MORRINHOS.
Apelante: José Adailton da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, decretando, ex officio, 

a extinção da punibilidade do apelante, face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0008333-60.2017.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA.
Apelante: Leonardo Rodrigues da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver Leonardo 

Rodrigues da Silva do delito do art. 157, §2º, I do Código Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050891-35.2021.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Recorrente: Leandro Alves Feitoza.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002997-24.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrida: Nayane Amaro Justino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051039-04.2014.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Recorrente: Elder Silva de Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010999-73.2022.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Recorrente: Jeferson Bruno Lopes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 
Arruda Parente.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003964-86.2015.8.06.0113 DA COMARCA DE JUCÁS.
Recorrente: Odair Vidal Moreno.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0190012-96.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Renato Pereira Braga.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010571-74.2020.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Antônio Nilton Batista Cavalcante.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011653-53.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Leonardo Diogo Batista.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050159-65.2021.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: Abraão Dutra de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0165346-31.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Antônio Alves de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0212233-34.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raul Câmara Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0242857-66.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raimundo Claudemir da Cunha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0243570-41.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
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Apelante: Davi da Silva Ramos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001199-86.2019.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: Rogério Dias Alves.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0409862-21.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Paulo Martins de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015551-02.2016.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Recorrente: Paulo César da Silva Lopes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0254383-64.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Taian Lima Silva.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, 
diante de seu impedimento legal.

APELAÇÃO CRIME Nº 0017349-07.2017.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Francisco Renan Pereira da Silva Rufino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, reconheceu, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva estatal, em sua 

modalidade retroativa, declarando extinta a punibilidade do apelante, restando a análise meritória prejudicada, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0051218-93.2020.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: José Oliveira Maia Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reformando a dosimetria 

da pena ex officio, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0186760-51.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Bruno Sousa Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052588-46.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Leonardo Andrade Gurgel.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, retificando a sentença recorrida, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0025684-23.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
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Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, 
diante de seu impedimento legal.

APELAÇÃO CRIME Nº 0141182-65.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Anderson Marques da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, reconheceu, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva estatal, em sua 

modalidade retroativa, declarando extinta a punibilidade do apelante, restando a análise meritória prejudicada, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200760-33.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Wildson Breno da Costa Teixeira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0133120-70.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos de Aquino Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, determinou consignar em ata que foi 

retirado de mesa, de sua relatoria, o processo nº 0002701-07.2015.8.06.0117/50000 e o processo nº 0620360-59.2023.8.06.0000, 
da relatoria da Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes (a pedido da advogada impetrante), restando ambos adiados para a 
sessão do dia 15/2/2023.

Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, foi retirado de pauta o processo nº 0003182-
83.2022.8.06.0000, assim como os processos da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina de nº 0002912-
59.2022.8.06.0000 e nº 0003276-31.2022.8.06.0000.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h41min (dezessete horas e quarenta e um minutos), do que 
para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.

3ª Câmara Criminal

DESPACHOS - 3ª Câmara Criminal

TJCENEXE - Habeas Corpus
DESPACHO DE RELATORES

3ª Câmara Criminal

0622913-79.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
F. D. de A.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Isso 
posto, INDEFIRO o pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Considerando que 
os autos principais tramitam em meio eletrônico através do sistema SAJPG, possibilitando o exame do inteiro teor de suas 
movimentações, deixo de requisitar da autoridade indicada como coatora informações por escrito. Encaminhem-se os autos à 
Procuradoria-Geral de Justiça, para a necessária manifestação. Expedientes necessários. Fortaleza, . DESEMBARGADORA 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES Relatora

0622922-41.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
Robert de Sousa Ribeiro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos 
de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Isso posto, INDEFIRO 
o pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Considerando que os autos principais 
tramitam em meio eletrônico através do sistema SAJPG, possibilitando o exame do inteiro teor de suas movimentações, deixo 
de requisitar da autoridade indicada como coatora informações por escrito. Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de 
Justiça, para a necessária manifestação. Expedientes necessários. Fortaleza, 12 de março de 2023. DESEMBARGADORA 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES


